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}> OAAE - D&:I'ARTAMI:Nl'O AUTÔNOMO DE ÁGUA E

ESGOTO DE RIO CtARO, doravante denomh)éldo somente como \\DAAE",

autarquia pública municipal criada pela Lei Municipal nO 1.144/69, Inscrita no

CNP] sob nO 56.401.177/0001-54, com sede na AvenIda OS-A, nO360, Bairro

CIdade Nova, Rio Claro - SP, neste ato representado por seu Superintendente,

Sr. Francesco Rotolo, brasileiro, Engenheiro, inscrito no CPF/MF sob o nO
034.121.788-37, portador do RG nO1.0.381.554-5, assistido pela Procuradora-

Geral do DAAE, Dra. Adriana Margareth Lotumolo, OAB/SP nO 131.226;

)'> BRK AMBIENTAL. ruo CLARO S.A. (nova

denominação da empresa "ODEBRECHT AIVlBIENTAL RIO CLARO S.A"),
doravante denominada "BRK AMBIENTAL", Inscrita no CNP] sob nO
08.630.227/0001-22, r.om sede na Avenida QuatorzE~1nO340, Consolação, Rio

Claro/SP, representada pelo Diretor, Sr. Diógenes Ganghls Pimentel de Lyra

portador do RG nO 13.655.155-5, e Inscrita no CPF/MF 123.655.758-11,
domiciliada na Avenida Quatorze, nO340, Consolaçrto, Rio Claro/SP, assistida
por DI'. Gustavo Rocha Uchlyama, OAB/MG nO 121.534 e Ora. Paula Passos

Aboudlb, OAB/RJ nO 167.944.

E, ainda:

<:ONSIDERANI)O que o MInistério Público é Instituição

essencial à função Jurisdicional do Estado, Incumbindo-lhe, dentre outras

funções, a promoção ele Inquérito civil e de ação eMI pública para a proteção ~

do melo ambiente e de outros Interesses difusos e coletivos (artigo 129, Inciso

lU, elaCF, e art. 10 da Lei Federal nO7.347/8~), com redaç~,odada pela Lei nO v\
10.257/01); 1 c0

rJp'd
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CONSIDERANI)O que o melo ambiente ecologicamente
equilibrado é bem de LISO comum do povo e essencial à qualidade de vida de
todo ser humano (art. 225, caput, da CF);

CONSXDERANl)O O acorelo judicial celebrado em 21 de

agosto de 2014, no bojo da Ação Civil Pública nO 0000148-

15.1995.8.26.05lO, que tramitou perante a Vara da Fazenda Pública da

Comarca de Rio Claro, entre o Ministério Público e os Compromissários;

CONSIDERANDO as justificativas apresentadas pela
Compromissária ODEBRECHT AMBIENTAL RIO CLARO S.A (atual BRK

Ambientai), no sentido de que o atraso na conc\LI!iãoda ETE JARDIM NOVO se

deu em razão das dificuldades enfrentadas para a obtenção de outorga para a
realização dos testes de estanqueldade das estrutUrêlSque Integram a Estação
de Tratamento de Esgoto Jardim Novo (ETE JARDIM NOVO), cuja realização
somente foi possfvel ap6s a emissão da outorga emergencial de água bruta,
em 3 de novembro de 2015, conforme Portaria DAEEnO3275, o que motivou
a prorrogação cio termo final de conclusão e entrega da referida ETE para 31

de agosto de 2016;

CONSIDERANDO, ainda, que, em lS de maio de 2016,

diversos equipamentos, reputados Irnpresclndlvels à construção e à montagem

da ETE mencionada, foram roubados, conforme consta no Holetlm de

Ocorrência nO5.660, lavrado pela Delegacia Seccional de Rio Claro, sendo que

alguns deles não pudel'am ser repostos Imediatamente ou ocasionaram danos
a outros equipamentos essenciais, com a postergação de algumas das

providências necessárias ao encerramento das obras;

CONSIDERANDO, por fim, que a ETE JARDIM NOVO

teve Licença de Operação a Titulo Precário emitida em

entrando em funcionamento em 03 de fevereil'., de 2

pode considerar acllmpllda a obrigação prevls
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sob adItamento, ensejéll1doa fixação, em decorrência do atraso nas obras, de

novas medidas compensat6rlas, a serem revertidas em prol da população
afetada;

CONSIDERANI)O, noutro giro, a mora do DAAE em
relação às obrigações previstas nas alfneas \\tI" e "cll da cláusula 2.8 do

mencionado pacto, relativamente à adoção de medidas voltadas à cessação do
lançamento das águas reslduárlas provenientes das ETAs I e II e as
justificativas apresentadas;

CONSIDERANI)O, IgualmEmte, a ocorrência de mora, por
parte do Munldpio de Rio Claro, em relação ao cumprimento das medidas
compensatórias previstas nas cláusulêlS5.2j 5.2.1, aUneas\\a", "b" e "c";

CONSIDERANI)O, pois, a necessidade da NQVAÇÃO

(artigo 360 do Código Civil) das obrIgações anteriormente pactuadas, com a
definição de novas medidas compensatórias, a serem executadas pelos
Compromissários:

CONSIDERANt)O, ademaIs, os Impactos aos meios ffslco

e biológico causados em decorrência da mora verificada no tocante à

Implementação das medidas necessárias à integral cessação do lançamento
de esgotos domésticos "in natura" nos cursos d'água do Munldplo, bem como

em função do atraso havIdo na Implantação de sistema de tratélmento das

águas reslduárlas e de lodo provenientes das Estações de Tratamento de
Água (ETA I e lI), além dos preju[zos decorrentes do descumprimento, por

parte do MUNIcíPIO, das medidas compensató"las previstas na cláusula 5.2.

do acordo ora sob aditamento, concernentes à elaboração de projetos X)
executivos voltados à recuperação de bens Imóveis situados ~a Florrta c\
Estadual Edmundo Navarro de Andrade; - ~ ../:j_



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

CONSIDeRANDO os termos da Resolução CNMP nO 179,

de 26 de julho de 2017, que dispõe acerca da celebração de compromisso de

ajustamento de conduta, prevendo, em seu art. 50, §10, a possibilidade de

que as Indenizações pecunIárias devidas em razão de danos a direitos ou

Interesses difusos e coletivos sejam destinadas a projetos de prevenção ou

reparação de danos a bens jurfdlcos da mesma natureza, ao apolo a entidades
cUja flnalldade Institucional Inclua a proteção aos direitos ou Interesses

difusos, a dep6slto em contas judiciais ou, ainda, à destinação especifica que
tenha a mesma finalidade dos fundos previstos em lei ou esteja em

conformidade com a natureza e a dimensão do dano".

FtESOLVEM

Por este Instrumento e nu melhor forma de direito, têm
entre 51 certo e éljUstado o presente ADITAMENTO DO TERMO DE
COMPROMISSO DE AJUSTAMEN'rO DE CONDUTA CELEBRADO NOS

AUTOS DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA 0000148~:L!i.1995.8.26.0510 - VARA
DA fAZENDA PÚllCA DE RIO Cl.ARO a fls. 904/1.043, ao qual deverão ser

acrescidas as cláusulas e condIções ora estipuladas, com Inteira submissão às

disposições legais aplicáveis à espéCie, em especial ao que dispõe o § 60, do
artigo 50, da lei Federal nO7.347, de 24 de julho de 1.985, com a redação

que lhe foi dada pela Lei Federal nO 8,078, de 11 de setembro de 1.990,

submetendo-se à homologação judicial, para toclos os fins de direito, a fim de

surtir todos os fins de direito como título ex,~(:utivo judicial (artigo 515,

Inciso II, do Código de ProcessoCivil), nos termos que seguem abaixo.

Intervêm, ainda, o presente a acordo, na c
AN.lJENTES E BJili..E.UtIARXOSi
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> FUNDAÇÃO PARA J\ CONSERVAÇÃO E A

PRODUÇÃO FLORES'fAl DO ESTADO ()E SÃO PAULO, regularmente

Inscrita no CNPJ/MFsob o nO56.B2S.110/0001-47 e com Inscrlç30 estadual de

nO 111.796.293.112, com sede na Avenida Frederico Hermann Júnior, 345,

Alto de Pinheiros, São Paulo/SP, neste ato n'?presentada pelo seu Diretor

Executivo, Sr. Walter Tesch, inscrito no CPF/MF sob o nO 334.124.720-34,

portador do RG nO 098.629/SSP/OF, assistido pela Assessora Jurídica, Ora.

Valéria Barbosa Alves, portadora da OAB 207,762, doravante denominada
"Fundação Florestal" i

» UNIVERSXDADE ES1'ADUAL PAULISTA "JULIO

DE MESQUITA flll-IO", regularmente Inscrita no CNPJ/MF sob o nO
48.031.918/0018-72, com sede na Avenida 24~A, 1515, Bela Vista, Rio Claro,
neste ato representada pelo Diretor do Departéll'nento de Biociências, Doutor
Cláudio Jose Von Zuben, portador do·RGnO18,OUO.042-5e InscrIto no CPF/MF

sob o nO 120.820.488-29, assistida pela Ora, Melyssa Cláudia De Falchl
Tomaslnl doravante denominada "UNr:Spll;

CLÁUSULA PRIMIEIflA ...DO OBlE'[O

L Constitui objeto do presente acordo o estabelecimento

das obrigações e condicionantes ambientais a serem fiei e Integralmente

cumpl'ldas pelo MUNICíPIO DE RXO CLARO, l'lAAE: DE RIO CLARO E BRK
AMBIENTAL RIO CLARO S.A., na forma El nos prazos definidos neste

acordo, visando:

a) à Integral cessação do lançamentÓ ele esgotos

domésticos "In natura" nos cursos d'água do Munldplo

~ r)VnrI PJ~
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Tratamento e Disposição de Efluentes líquidos Domiciliares, na área da

concessão, até 31 de dezembro de 20201;

b) à cessação do descarte pelo DAAE de águas
reslduárlas das Estações de Tratamento de Água - ETAs, ou seja, de lodo dos

decantadores e das águas de lavagens de filtros, sem o devido tratamento,
nas águas superficiais, no solo e subsolo do Munlclpio de RIo Claro;

c) à reparação dos danos ambientais eventualmente já

ocorridos e que persistirão até o prazo estabelecido para Integral

cumprimento do presente acordo, pOI' mE~lo da adoç~o de medidas

compensatórias ao meio ambiente loeal;

&LÁUSULA SEGUti.º8" PASJ)BB1CiAtÕES,

2.1. O MUNICíPIO, o OAAt: e a BRK AMBIENTAL

RIO CLARO S.A. se obrigam a promover, s.ulidariamente, as medidas

necessárias para a Integral cessação do lançamento de esgotos domésticos

"In naturan nos cursos d1água do t-1unldplo, com a Implantação de Sistemas

de Coleta, Afastamento, Tratamento e Disposlç~o de Efluentes Uquldos

Domiciliares, gerados pela população urbana do Município de Rio Claro, bem

como de realizar o adequado tratamento cios efluentes Industriais, cujo

lançamento no sistema coletor atendam aos limites definidos em legislação

pertinente, coletados por melo das redes ele eS~loto construldas na área

territorial do município, observando-se as normas ambientais vIgentes e

demaIs legislação pertinente;

1 Atualmente o Munldpio de Rio Claro conta com 99/8% do esgot
afastado e 92% de tratamento;
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2.2. O tratamento dos efluentes lIquldos sanitários e

Industriais deverá atender níveis adequados de eficiência, de acordo com os

parâmetros previstos na legislação vigente e no Plano das Bacias

Hidrográficas dos Rios Piracicaba, Cêlplvari e Jundlaí.

2.3. No caso ele verificação de outros lançamentos de
efluentes sanitários e Industriais por terceiros, ele forma Irregular, sem

prejuízo das providências cabíveis nas sLla~;esferas de atribuição, será

responsabilidade dos compromissários, umél vez tendo tomado ciência,
comunicarem o f~lto ao Ministério Pllblico, à CETESB e demais
autoridades competentes, para as providências cab{vels;

2.4. Além das obrIgações (l!isumldas no Item 2.1 desta

Cláusula, constituem obrigações exclusiva!! da autarquia DAAE de Rio
Claro:

a) Cessar, de Imediat(), o lançamento do lodo dos

decantadores e das águas de lavagens de filtros da Estação de Tratamento de
Água - ETA II, sem o devido tratamento, nas {Iguas superficiais, no solo e

subsolo do Munldplo de Rio Claro, dando destinação adequada aos resfduos e

rejeitas provenientes destas operações;

b) Cessar a lançamento cio lodo dos decantadores e das

águas de lavagens de filtros da Estação de Tratéllilento de Água - ETA I, sem

o devido tratamentol nas águas superflclalsl no solo e subsolo do Munldplo

de Rio Claro e Iniciar a operação do slstemél de tratamento, até 31 de

dezembro de 2019, dando destinação adequada aos reslduos e rejeltos

provenientes destas operações;
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ç) Obter, junto aos órg~os compentes, todas as licenças
ambientais, sanitárias e demais autorizações necessárias em relação às

Estações de Tratamento de Água que operam no Munldplo, comprovando nos

autos, no mesmo I)t'azo (31 de dezembm de 2019), sLla Integral
regularização i

<I) Não acarretar o desenquãclramento do Ribeirão Claro
pelo lançamento do lodo dos decantadores e elas águas de lavagens de filtros
e outros efluentes;

2.5. O MUNICíPIO somente expedirá certidão de
dirett'izes para implantação de novos empreendimentos, bem como
autorizará a reversão de novos efluentes Incluütrlals ou a ampliação da vazão

e carga autorizadas, após rigorosa verificação da capacidade de recepção e de
tratamento pelo slsterna de esgotamento sanitário, contemplando, redes,
emissárIos, coletores( estações elevatórias e estações de tratamento de
esgoto, até o limite de sua capacidade nominal, assegurando-se que não haja
redução ou comprometimento ela eficiência do sistema, após estudos e

Informação técnica cio opercldor do sistema;

2.G, A Instalilção de novos empreendimentos que

ultrapassem a capacidade do sistema de coletei, afastamento e tratamento de
esgotos nas ETEs previstas, dependerá de In:)talação e funcionamento de

solução Individualizada para tratamento próprio destes empreendimentos.

I
n
- ...•

2.7. O MUNICíl'IO providenciará até 31 de julhO de

2018 e o encaminhamento de projeto de lei do plano Municipal de

Saneamento Básico, observando Integralmente o conteúdo mlnlmo previsto

no artigo 19 da lei 11.445/07; . ~-\;;

~ ~Jl
\ ~ I. /
.0r1I' ~
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CLÁUSULA TERCEXltt\ - DO MONITORAMENTO

:!J.l. Para a melhoria da gestão, do planejamento e da
governança dos recursos hldrlcos e disponibilização Integral, para acesso

público, a fim de garantir a publicidade das Informações hldricas, ambientais e
de saúde, a BRK AI\IUlIENTAL, S~m....w:e.i.Y.li.tL.d.o mQnitorDm.entQ mais
amplo estabele.rut.~---1W.l2L_(u:gãos QílbJ.Wls competenw, em

conformidade com suas exigências legais e administrativas, se obriga a
realizar, no âmbito d() suas atribuições, .ruunil"Ú.lllll, o monitoramento dos

efluentes e dos corpos hldrlcos, conforme especificado a seguir:

21) N2_ 'ooçªmento dng; c.'Uuentes de todas as
~crt.~s de..tratament!2 de esgoto existentes nQ
MJJru"Úll..Q: caracterizaçlj() <los efluentes de acordo com

os parâmetros da Resolllção CONAMA 430/2011, bem
como o monitoramento, dos parâmetros Demanda

Qulmlca de Oxigênio (DQO), Demanda Bloqulmlca de
Oxigênio (DBOs,2o),Nitrogênio Total Kjeldahl, Nitrogênio
Amonlacal, NItrIto, Nitrato, Fósforo Total, SérIe ele Sólidos,

Sólidos Sedimentáveis, pH, Turbldez e Temperatura da

Água, com frequêncla mensi~I, além do regIstro dIário da

vazao, conforme Plano de Amostragem para cada ETE

aprovado pela CETESB;

b) ri2:i.nQntQ$.JUlWUrt~Ul.lLmoDtimte das referidas
.eJEL.JLm.<mjJ;nramen1.IL.dQ1i parâmetros: Demanda

Qulmica de Oxigênio (DQO), Demanda Bloqulmica de

OxIgêniO (DB05,20), Nitrogênio Total Kjeldahl, NItrogênIo

Amonlacal, Nitrito, Nitrato, F6sfor tal

pH, Temperatura
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Oxigênio Dissolvido (00) com envio semestral dos dados

ao Ministério Público.

c) A continuidade da realização de monitoramento, com
envio semestral, ao Mlnlst(~rlo Público, dos dados dos

córregos de três grandes b(lclas hidrográficas, até 31 de

dE!Zembro de 2036, a saber: Sistema Ribeirão Claro e
afluentes (SR)i Sistema Corumbatal e afluentes (SC);
Sistema Servidão e <lfluentes (55), nos pontos
Implantadost nos termos pactuados na cláusula 5.4, "a"2

anterior celebrado em 2014. O monitoramento será
reélllzado para os seguintes parâmetros: pH, oxigênio
Dissolvido (OD); Temperatura (Oe); Turbldez (NTU);

Condutlvldade; Demanda QlIfmlca de Oxigênio (DQO);
bem como aquelesque vierem a ser exigidos pela CETE5B

para efluentes sanitários e Industriais, amostrados nos

efluentes tratados e respectivos corpos d' água.

2 5.4. Caberá à ODEBRECH1' AMBIENTAL:
a) A realização do monitoramento dos córregos de três grandes bacias hidrográficas, até 31 de
dezembro de 2036, a saber: Slstoma Ribeirão Claro e afluentes (SR); Sistema Corumbatal e
anuentes (SC); Sistema Servidão e afluentes (55), nos pontos Indicados. Para tanto, serão
Implantados: 1) 34 pontos de coleta, oté 31 sI!l...1I(~:E!:mb[Ode 2012, ampliando o
monitoramento para 38 pontos; 2) 11 pontos de coleta até JJ.....!le marco de 20l;!. totallzando,
assim, o monitoramento em 49 pontos de coleta. O monitoramento será realizado pré! os
seguintes parâmetros: pH, Oxigênio Dissolvido (OD); Temperatura (0C); TUl'bldez (NTU)i
Condutlvldadei Demanda Quhnlca de Oxigênio (DQO); bem como aqueles que vierem a ser
exigidos pela CETESBpara afluentes sanitários e Industriais, amostrados nos efluentes tratados
c respectivos corpos d' água.
a.l) Os dados serão tabulados mensalmente e enviados semestralmente para o Ministério \/
Público, objetivando acompanhamento do compromisso firmado entre as partes do TAC. c::,\)
Deverão, também, ser remetidos os resultados do monitoramento, para CE;:É5B e Sala de
Situação do PC), Instalada no DAAE (Piracicaba) e, alnd peEm rr€cer dlsponivels,
gratuitamente, sempre de forma atualizada, continua, Integral e d fác compreensão n;jSlte ~
oficiai da empresa, a fim de garantir a publicidade das Informações alentais coletadas. alor
estimado: R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais). • ., -

01i~~~ -{
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3.2. No mesmo Intuito de melhoria da gestão, do

planejamento e da governança dos recursos hrdrlcos, sQm pr~JlQ

mnnitoramento ..r:tU!JtL amplo ~stQbeIW(lQ._.Delos Órgão§ ~-Illíb.I.~
~get~ntes, o Dt\AF. realizará () monitoramento nos pontos de captação

das Estações de Tl'ntamento de Água existentes no Munldplo de Rio Claro,

nQ mínimo, em relação aos seguintes pêlrâmetros: Demanda Qu{mlca de

Oxigênio (DQO), Demanda Bioquímica de Oxigênio (DB05,20), Série de

NitrogêniO, Fósforo Total, Série de Sólidos, E. ColI, pH, temperatura da Água,
Condutlvldade, Turbldez, OxigênIo Dissolvido, número de células de
clanobactérlas, Clorofila-a e protozoários (de acordo com legislação -
Resolução CONAMAnO357/05 e Portaria Consolidada MS nOOS/2017 - Anexo
XX). Para parâmetros OxigênIo DIssolvido, pH, Turbldez, Temperatura da
Água, a frequênclêl de monitoramento deverá SUl' diária, com a remessa dos

dados no prazo a ser estabelecido.

3.3. Tais medidas de monltowmento mencIonadas nos
Itens anteriores, que visam, sobretudo, à melhoria, à Integração e à

ampliação dos dados do Sistema Integrado de Informações da Qualidade das

Águas Superficiais das Bacias dos Rios Plraclcélba, Caplvarl e Jundlal, deverão

ser implantadas da seguinte forma:

êl) caberá ao DAAE, logo após a comunicação por parte

dos órgaos responsáveis pela gestão, fiscalização e

monitoramento de recursos hrdrlcos, realizar a Inserção,

quando o sistema estiver dlsponrvel, em prazo a ser
,Ieflnido, dos dados de monitoramento de que trata o

Item 3.2, aos sistemas de Informação Indicados
(INFOÁGUAS, SISAGUA, QlJAl1ÁGUAS e/ou Sala de

Situação das Bacias PC]), observando- /'as exigências,

periodIcidade e parâmetros leg
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outorga e/ou vierem a ser pactuados, de acordo com os

procedimentos, frequêncla e as recomendações dos

órgãos públicos competentes;

b) caberá à BRK AMBIENTAL} logo após a comunicação

por parte dos órgãos responsáveis pela gestão,

fiscalização e monitoramento de qualidade dos recursos
hldrlcos, realizar a Inserção (quando o sistema for
disponível) ou envio dos clr.ldos de monItoramento que
trata o Item 3.1 "cl/, ao sistema de Informação (Sala de

Situação das Bacias PC] e CETESB), observando-se os
prazos e os parâmetros legais que vierem a ser

estabelecidos no Plano das f~aclas HIdrográficas dos Rios

Piracicaba, Caplvarl e Jundlal, nos atos de licenciamento e

olltorga e/ou vierem a ser pactuados, de acordo com os
procedimentos, frequência e as recomendações dos
órgãos públicos competente!;;

~J.4. Permanecem inalteradas as obrIgações relatIvas ao

monitoramento pela nr.tK AMBIENTAL dos córregos de três grandes bacias

hidrográficas, até 31 de dezembro de 2036, a saber: SIstema RIbeirão Claro

e afluentes (SR)i Sistema Corumbi~tar e afluentes (5C); Sistema Servidão e

afluentes (55), nos pontos Indicados, do acordo éll)terlor;

Cl.ÁUSULA QUARTA u DA DOTAÇí\o ORÇJ~MENTÁRIA

4.1. O MUNICÍPIO e o OAAE, nos termos do artigo 166 ~

e seguintes da ConstituIção Federal, e a fim de asseg ra-í- o efetivo

cuml>rlmento do presente acordo, comprometem--se a f nclulr ou manter, )

nos orçamentos dos exerdelos anuais corresp dentes o - '''''I pre~ ~_ /

/Yl?! '\\ '- ~
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fixados a dotação flnancelro~orçamentárla pertinente, de forma a que sejam

rigorosamente observados os prazos parda!!; 1~/ou finais de conclusão e

colocação em funcionamento das obras e elas medidas compensatórias

estabelecidas neste ajuste.

4.2. No caso das obrigações que serão cumpridas
prioritariamente pela 8RK AMBIllNTAl, enqtHtnto vigente o contrato de

parceria pCtbllco-prlvuda, verificado o eventual Inadimplemento pela
empresa, o MUNICíPIO e o DAAf: se comprometem a efetuar a destinação

de verba necessária para a continuidade elas obras, a tempo de ser Inserido
no orçamento anual do exerdcio seguinte, em rubrica orçamentária
especifica para esses fins, do montante de Investimento para concluir, nos
prazos previstos neste termo.

CIÃYSULA .IDlWItL::..J.2MJ.1fllllPAS _t-º~IEl;NSATÓRIAS peVIDAS

f1!Lo. MUNICÍelQ..<'A~Q..1J.

5.:1.. Caberá ao MUNICÍPIO, §oo nov.acão à(i medidas

~pensat6rias oruunalmente paGtuadas". sobretudo diante das multas
cominatórias Incidentes e dos danos causados em razão da mora no

cumprimento das medidas compensat6rli:3s t~stabelecldas, a execução dos
seguintes projetos ambientais, no valor aproximado de R$ 4.544.962,88

(quatro milhões, quinhentos e quarenta e qUtltro mil, novecentos e sessenta
e dois reais e oitenta e alto centavos), l\t!anrumdo às especWca{;ões6.

m.nn.Qs. praz~lit_çDruli.ções prevista!L..l1ItuUxo ti) DOS tElspectOOlJ

projetos anexos (Aw.lXQ 2), Çum5 emen1Jlt$...mí.oJÜU / 'lQoadÇlSi

5.:1..1. PROJETOS AMBn~NTAI

DIRETAMENTE A l!llORF:STA ESTADUAL I!lDM

ANDRADE •. FI:ENA

..
li....
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A} PR.OGRAMA DE COMUNICAÇÃO VISUAl.
A(~UISrçÃO l)I; PLACAS OJUENTATIVAS PARA A

FEéNA

Objeto: Contrataç~o do!; serviços necessários à
Implantação de um sistema de sInalização l"Ia Floresta Estadual Edmundo

Navarro de Andrade, Incluindo a programação visual, a diagramação, a
confecção e a Instalação de 95 (nc)venta Cl 4:ll'Ic:o) placas inter'pretativas
e Informativas, respeitadas todas as exigências técnicas do termo de
referência anexo, (~Iaborado pela Fundação Florestal.

Pl'azo para cumprimento: Até 31 de dezembro de
2018.

Vé:llor Aproximado: R$ 1.20.000,00 (cento e vinte mil
reais)

ES) PReSERVAÇÃO DA l'()(~UMENTAÇÃO HISTÓRICA

Ir IlEFORMA DO SOLAR f:DMUNDO DA FLORESTA

J!tn-ADUAL EDMUNDO NA VARRO DE ANDRADE

Objeto: Realizar todas as medidas necessárias para que

prédio situado na Área de Uso Público da FlorE~staEstadual Edmundo Navarro

de Andrade, a ser Indicado pelo órgão gestor da Unidade de Conservação,

seja adaptado para servir como arquivo dos documentos históricos

atualmente alocados em diversos Im6vels daquela Floresta Estadual (Viveiro,

Museu e Solar Edmundo Navarro de Andrade, Sede Administrativa,

Bibliotecas Navarro de Andrade e Monteiro Lobato, e SORIDEMA), SEM
eJ\EJUÍ:tO DA IME..1l1AIA higienização, digitalização e diJfalS providências . >G
que se fizerem necessárias à conservaçfio e dlv ~gação do acervo

mencionado. Deverá ser realizado o Levantamento da antldade e qualidade

dos documentos, separação dos documentos por s -,Í\:o e/ou local de !,J)
origem; destinação adequada aos documentos e 11 os Ins rvfvels no acervo' /J!i~À:~



2018, a qual será Informada ao Ministério Público. (q~'

V"lor estimado: R$ 15.000,00 ~II reais).
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remoção do acervo cios Imóveis sob reforrna e destinação em local de
quarentena adequado; higienização, disposição adequada, digitalização,

conforme Plano de Trabalho anexo, elaborado pela Fundação Florestal e

Arquivo Público do Estado de São Paulo,

PI'azos:

cl) O Termo de Referêncla (TDr) para a contratação das

obras para reforma do Solar Edmundo Navarro de Andrade, onde serão
organizados os documentos será elaboraclo pelo Munlclplo, com a
colaboração da Fundação Florestal, até 28 ele f.averelro de 2018i

b) Na sequêncla, observados os certames lIcltat6rlos
necessários, será realizada a contratação das obras necessárias, que deverão

estar conclufdas até 31 de dezembro de 20:1.8;

(:) As demais obrigações deverão ser cumpridas, por

etapas, até 31 de de:1!embro de 2020, de acordo com o cronograma f(slco-
financeiro a ser apresentado em até 180 (cento e oitenta) dias,

Valor Estimado: Até R$ 500,000,00

C) LIMPEZA DOS CARRI!'ADORES DO TAUIÃO 89 DA

FEtiNA - "TRIl..ItA OA COLeçÃO"

Objeto: Realizar, tão logo seja autorizado pela Fundação

Florestal, a limpeza dos carreadores do Talhão 89 da Floresta Estadual
Edmundo Navarro de Andrade, no qual está localizada a denominada "Trilha

da Coleção", de modo a viablllzar a entrada e a circulação de pessoas e

maquinário em tais vias, observadas as exlg(~nclas técnicas previstas no
termo de referência anexo.

Pt'azo para (!umprlmento: até 31 de janeiro de
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l» REGULARIZAÇÃO DI!! rRl/~HAS DE CICI.ISMO NA
FF.ENA

Objeto: Promover a reglllorlzação, a manutenção e a
sinalização das trilhas destinadas à prática ele ciclismo (mountaln blke), no

Interior da Floresta Estadual Edmundo Navarro de Andrade, observadas as

restrições contidas no Plano de Manejo da unidade e as exigências técnicas,

prazos parciais e todas as demais condições estabelecidas em l>rojeto a ser
elaborado conjuntamente pela Fundação Florestal e Munldplo de Rio Claro,
no prazo de 180 (cento e oitenta) dias;

f'I'azo: O projeto deverá ser elaborado até 30/06/2018.
A regularização ocorrerá até 31 de dezembro de 2018. A manutenção pelo
Munlciplo ocorreréÍ nos termos do Termos do Convênio flrmaclo entre o

Munldplo de Rio Claro e a Fundação Florestal
Vé.lJlol' estimélclo: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais),

5.1.2. PROJETOS AMBU1N'I'AIS QUE POSSIBILTAM A
REESTRUTURAÇÃ.O [)I! SISTEMA AMBIEN'TAl tU! RIO CLARO

:'fl. )~} SISTEMA DE VIDEOMONITORAMENTO I-
r' .'~ •

Objeto! Providenciar a instalação e a operactonallzação

de sistema de monitoramento eletrônico por câmeras no Munlclplo de Rio

Claro, com a aqulslç~ío dos acessórios que se fizerem necessários, de modo a
alcançar, em especial, as vias públicas adjacentes à Floresta Estadual
Edmundo Navarro de Andrade, a fim de coibIr o descarte irregular de

reslduos sólidos e a prática de outros !llcltos.

Pl'azo rJara cum prlm~Ilt:(lI: Por etapas a é'/31 de julho

de 2021.

.a..,.

Vi:ilor estimado: R$ 353,892,88 ~entos e clnquenta

e três mil, oitocentos e noventa e dois reais e oltent J" Jli'êef,tavos), J.. ; ..
~~lz ..J,~. .

_:~ 'L
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B} MONITOI~AMEN1'O F. FISCALIZAÇÃO COM

SISTEMA DE DRONES

Objeto: Adquirir 2 (dois) conjuntos de drones de alto
desempenho, equipados com os acessórios que !;e fizerem necessários, para
operações em ações emergenciais de contIngências de ordem civil ou

ambiental, como enc:hentes, chuvas Intensas, monitoramento de queimadas
ou acompanhamento de pessoas, vefculos Oll animais Individualmente, bem
como acompanhar ações em locais invlos e d(~ dlfkll acesso, GQm a
'-Mac;itaçi}o de ~flrvJ.«2r..~spal·ji. a adEluwuliLJlperaciQnalij!aÇão dos.
ruUJ.!Jmmentos e ns1.tiLJLprocc~ssament'L!LiUl Informações e dados
ger.adºti,

()I'azo para cumprimento: 31 de dezembro de 2018.
Vl!llor Estimado: R$ 65.450,00 (sessenta e cinco mil,

quatrocentos e clnquenta reais).

C) FOllMAÇÃO DO GRUlt,4MENTO AMBIENTAL DA
GUARDA CIVIl.. MUNICIPAL DE RIO CLARO

Objeto: formar, no âmbito da Guarda Civil Municipal de
Rio Claro, grupamento especial, com treinamento e eqlllpamentos

adequados, voltado à atuação na área ambientaI.

Prazo para cumprimento: 31 de dezembro de 2018.

Véllor Estimado: R$ 405.200,00 (quatrocentos e cinco

mil e duzentos reaIs).

O) D01·AÇÃO DA DEFA:~;A CIVIL DE RIO CLARO DE

C;.\PACIDADE PARA Açtio DE E iRG2NCIA E

COMBATE PRIMARIO DA: .l'NC 5, EM AMBIENTE \)

1 .DUJ~8ANO ou RURAL
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Objeto: Formar, por Intermédio da -Defesa Civil de Rio
Claro, equipe de brlgadlstas, dotando-a dos equipamentos e treinamentos

necessários para atuar em ações emergenciais relacionadas à ocorrência de

Incêndios e queimadas em áreas rurais ou urbanas.

Prazo: Até 31 de dezembro ele2019.
Vi.ltlol' Estimado: R$ 395.100,00 (trezentos e noventa e

cinco mil e cem reais),

!;.1.3 - PROJI:TOS DI: PROTEÇÃO DA FAUNA E DE

REvrrALIZAçÃO DE ÁREAS PÚBLICAS Df. J:NTEltESSE AMBIENTAL

J\) INSTITUIÇÃO CENn~,) DE REABILITAÇÃO DI!

ANIMAIS SlL VfSTRES - cr~AS

Objeto: Instituir, dar Infeto à operação e manter um
Centro de ReabllitilC;ão de Animais Silvestre. - CRAS( a ser Instalado em
Rio Claro, visando receber, tratar, recuperar e relnserlr, em ambientai
natural, animais silvestres vitimados por acidentes automobiJ(stlcos, maus

tratos ou quaisquer outros Infortúnios, obsel'vados, rigorosamente, os

prazos, termos e (:ondições a serem defh\ldos em projeto e)cecutivo a

ser confeccionado pelo Municipio no prazo máximo de 120 (cento e

vinte) dias, devendo o referido projeto, tão logo concluldo, ser apresentado
ao Ministério Público.

Prazo para cumprimentc}: Até 31 de dezembro de

2021, sem prejuizo das etapas parciais previstas no cronograma.

Vê.f\lorestimado: R$ 650.000,00 (quinhentos mil reais).

El) PARQUE LINEAR gjlo MIGUEL - E$lltADA DA

!lOMBA . 1 ~
.' "'---

Objeto:

"ESTltADA DA BOMI3A" e

Proceder à limpeza )} ~ marginais à G\
ao "CÓRREGO 11 !P'I!ÍR NTE", n~(~RR:J-:z'f-

'\41/'
rrr( .-
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PARQUE SÃO MIGUEL, em Rio Claro, Impedindo que taIs áreas venham a

ser utilizadas novamente como depósito Irregular de reslduos sólidos
urbanos, nelas Instituindo o denomInado "PAIU).IJE LINEAR SÃO MIGUEL",

visando à utilização racional das mesmas, no sentido de promover o
ecodesenvolvlmento do Munlclplo, bem corno éI preservação dos recursos

hldrlcos, observadas as condições, termos e prazos previstos no projeto
anexo.

Pl'azo para cumprlmento: Até 31 de julho dE!2021.

"alol' Estlmlllclo: R$ 1,570.000,00 (um milhão,

quInhentos e setenta mil reais)

c ~PARQUES LXNEARES NO ENTORNO DA FEENA

Objeto: DelimItar e camctElrlz.ar os sistemas hídrIcos,
bem como as áreas de preservação permanente e de baixa vazão hidrológica

existentes entre a zona urbanlzada do Munldplo de Rio Claro e a Floresta
Edmundo Navarro de Andrade, de modo a possibilitar a Instituição de
parques lineares em tais áreas.

Ftl'azo para cumprimento: Até 31 de dezembro de

2020.

Valol' Estimado: R$ 270.320,00 (duzentos e setenta

mil, trezentos e vinte reais).

5.2. O MUNICÍPIO poden.~buscar para o cumprimento

das obrigações assumidas nessa cláusula, a captação de recursos financeiros

perante o Governo elo Estado de São Paulo ou outros órgãos competentes,

até o limite de 30% do valor total estimado. Todavia, restando Invlablllzada a
obtenção de tais verbas, o MUNICÍPIO se obrIga a efetuar a déstlnação

financeira necessária para a elaboração dos projeto~i ecutl~~nclonados ~

com a Inclusão no orçamento anual do exerdclo... df'nte, em rUb'Âa "
orçamentárIa espedflca parti tal fim. '-- /I 0.\

/ - .....~ _\ 0~ ;J~
,\, 20/, I

~~f'~"~
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5.3. O MUNICíPIO adotar{1 as providências necessárias

para garantir o plenQ e regular funcionamento cio Fundo Municipal de

Defesa do Melo An'lbiente - FUNDEMA e do Conselho MunicIpal de

Defesa do Meio Ambi.mte - COMDEMA, Instltuldos, respectivamente, pelas

Leis Municipais nO4.162/2011 e 3.305/2002, com o necessário encaminhando

à revisão legislativa, se o caso, de forma a atender suas finalidades legais. A

comprovação do cumprimento da presente ()brlgação deverá ser realizada até
30 de abril de 2018.

Q.ÁU.SUlA SEXTA .• DAS MEPIDAS CQMI'l;Jif2A'[ÓBIAS DeVIPAS PELA
BItK AMBIENTA!:

6.1. Diante das multas cominatórias Incidentes em razão
da mora apurada no tocante ao cumprlmentl) da cláusula 2.1. do acordo
anteriormente firmado, a BRK AMBIENTAL SE! compromete ao pagamento
despesas necessárias para a execuç§o de projetos ambientais em benef!clo

da socledacle rlo-clarense, adiante especificados, até o limite de R$

593.943,26, a ser atualizado até a contratação de empresa(s)

especlallzada(s) para realizar a restauração da "TRILHA DA COLeçÃO DE

EUCALIPTOS", de acordo com a tabela do E. Tribunal de JustIça de São

Paulo.

E••2. A DRK AfVlBIENTAL se obriga a apresentar, até 31

de n1arço de 2018, por melo de equipe técnica especlaUzada, o cllagnóstlco

acerca da situação da denominada "TIUl.t-IA DA COLEÇÃO DE

EUCALIPTOS", localizada no TALHÃO 89 da Floresta Estadual Edmundo

Navarro de Andrade - FEENA, com a elabora~~o de ~,~lat6rlo técnico ~
contemplando as medidas necessárias à nlstàJração/ observadas as

restrições constantes do Plano de Manejo da citada u~ de de cons~ervaçãOe ôil
as orientações da Fundação Florestal - FEEN . - \ '\ .f"L

d-- . 21
/7((11 -~
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6.2.1. A limpeza prévia para acesso aos carreadores
será realizada pelo Munlclplo de Rio Claro (5.1.1., "C")i

6.a. Na sequêncla, corn base no diagnóstico, será

elaborado, no P""20 de 30 (trinta) dins, termo de referência pela
FUI,daç50 Florestal, Indicando a metodologia a ser empregada, o

cronograma de execução e toda e qualquer Informação técnica necessária
para a restauração da "TRILHA DA COLE!çAo DE EUCALIPTOS, bem como

a forma de acompanhamento técnico das atividades;

6.4. Na sequêncla, a nlHe AMBIENTAL realizará a

contratação da empt'esa técnica especializada para a restauração da
"COI.ECÃO DE !EUCALIPTOS", cUjo cronograma frslco-flnancelro será
apresentado ao Ministério Público no prazo de 60 (sessenta) dias após o

termo de referência;

6.4.1. A responsabilidade da BRK AMBII:NTAL se
limItará ao pagamento das despesas com êl contratação de empresa(s)

especlallzada(s) para consecução elas atividades previstas na cláusula 6.2 e
com as despesas relacionadas à aquisição de bE.!nS necessários à restauração

da "1'RILHA DA COLEÇÃO DE EUCAL:lPTOS", limitados ao montante
Indicado na cláusula 6.1.

6.4.2. A BRK AMBIENTAL não será responsável:

a) pelo conteúdo do dlagn()stlco e do relatório técnico,

dúsde que elaborado de acordo com o termo de

referência;

b) pela execução do Termo de Referêncl~A)U pelo atraso X;
/

no cumprimento do cronograma e écução, elaborados

pela Fundação Florestal;

--" ~....
::e

5.1
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c) pelas atividades relacionadas à manutenção "TRILHA

DA COl.EÇÁO DE EUCALII)TOS" ap6s a conclusão das

medidas estabelecidas no termo de referência e no

presente acordo.

6.5. Para o acompélnhamento da execução das
obrigações acima previstas, deverão ser Indicados representantes da BRK

AMBIENTAI. e da Fundação Flol'estal. Após a conclusão de restauração

será realizada, no p,"azo de 30 (trinta) dhm, vistoria conjunta pelas

respectivas equipes técnicas da BRK Ambientai e da Fundação Florestal,

devendo esta, no mesmo prl:t;co, emitir o termo de aceite ou,

fundamentada mente, élpresentar manifestação sobre a eventual necessidade
de complementações, de acordo com o estabelecido no termo de referência;

6.6. Após a definição do valor da restauração da
\\·nULHA DA COLEÇÃO L')E EUCALIPTOS" eventual valor remanescente

devido pela BRI< AMBIENTAL será revertido para outros projetos
ambientaIs, a serem definidos conjuntamente com o Ministério Público.

6.'}. A BRK AMBIENTAl. dará continuidade, ainda:

a) aos Programas ele Educação Ambiental, que
ocorrerão em parceria com as escolas da rede Municipal, Estatual ou Particular,

por melo de visitas e palestras de cOrlsclentlzaç~íocontribuam para a formação

cidadã dos alunos, as quais deverão ser comprovadas anualmente, por melo

de relatório, que demonstrem a adoção de metodologlas e de atividades

adequadas, no contexto de Bacia HldrogrMlca, executada por profissionais

habilitados, pertencente ou não a seus quadros. L/ \
b) ao Pt'ograma de Coleta .~Dl P ção Final de Óleo

Comestível Usado - Olho Vivo, a ser realizado' ~cerla com empresa ~

coletora e rede municipal de ensino, caracteriza (í-f- -oif\l7- ma at~de ::/ffJ .-
'. "'\ ~(rrrI ~
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educação ambIentai, onde a "finalidade é conscientizar os estudantes sobre a

Importância de dar um destino correto ao 61eode cozinha usadoll
,

6.8 A BRK AMBIENTAL npresentará ao GAEMA PC)

PIRACICABA, no IU'UZO de 120 (sessenta) dias, o detalhamento de tais

programas, acompanhados de cronograma e, aInda, de Indicação do número

de escolas a serem atendidas, a quuntldade de óleo a ser coletada e destinada
e os benefícIos sociaIs e ambientais esperados.

6.9. Os projetos menclon,ldos na cláusula 6.1 não serão
computados no montante Indicado na cláusula 6.1.

6.:l0. A BRK AMBIENTAL enviará ao Ministério Público
relatórios semestral!i do andamento da restauração da "TlUlIiA DA
COLEÇÃO DE EUCALIPTOS até a sua total Implementação e das obrigações
ora assumidas

.cbÁ!JSULA SÉTIMA....-=-.Jl8.S......H!iP.XOA$ CQJVJ.e.J;NSATÓRIAS OMI!AS
PELO DAAE DE RIO (;1"ARO....!ANI;,~Q.Al

i'.:l. Caberá ao DAAE Dl: RIO CLARO a execução dos

seguintes projetos ambientais, observadas as préVias e necessárias

exigências técnicas, licenças, autorizações, prazos e demais condições

previstas nos respectivos projetos executivos, que seguem anexos (ANEXO

3) I no valor estimado de R$ 6.690.337,67 (seis milhões, seiscentos e

noventa mil, trezentos e trinta e sete reais e sessenta e sete centavos):

- \ ~./

A) RECUPERAÇAO ES1'/~U' 'UIlAL ·;t\S UNIDADES DE

FWCULAÇÃO E DECANTAÇ DA ETA I - .1a ETJPA ,1;)
.~ l:MERGENCl.tU

//~. - -~ ~\;-:..."(
~. ~
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Objeto: Proceder à la ErAPA das obras de recuperação

estrutural das unidades de floculação e decantação da ETA I, observadas as
condições, termos e prazos constantes do anexo cmnograma frSlc()~flnancelro

(DOC. ).

Vê,lor estimado: R$ 1.100.000,00 (um milhão e cem mil

reaiS).

P,'azo para cumprimento: Até 30 de agosto de 2018.

U} AV.lILIAÇ)íO DA l'OX1'CIDADE DO EFLUI!NTE

()I'UUNDO DA ETA 1. J: ESTUDO VISANDO À

MIJ1.HORIA DO rRA 7'J\MENTO DE AGUA E

,t\lu1-ERNATIVAS PARA 'TRATAMENTO DO LODO

Objeto: Contratar equipe técnica especializada para a

realização, pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, de estudo voltado à
avaliação da toxlcldade dos efluentes gerados pela ETA I, visando à melhoria

operacional desta estação de tratamento de êlgU8, bem como à IndlcaçaO de

poss!vels alternativas para o tratamento dos afluentes por ela gerados, nos

termos preconizados no projeto anexo.

Valor estimado: R$ 157.9:1.0,56 (cento e clnquenta e

sete mil, novecentos e dez reais e clnquenta e seIs centavos).

Prazo (lara cumprimento: Até 28 de fevereiro de 2.018.

C) IMPLANTAÇÃO DO I.ABORATÓRIO REGIONAL DE

TOXICOLOGIA NO CAJVlPU.S: l)A UNESP - Rl'O CLARO

Objeto: Construir, junto ao INSTITUTO DE BIOCIÊNCIAS

DA UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA "JÚLIO DE MESQUITA FILHO" - XS
UNESP, CAMPUS RIO CLARO, oe ,/ TOXICOLOGIA (;\
APLICADA (LTA), de Interesse regional, destina o à eílÚzaçâo de ensaios ~ ~

que permitam uma ampla análise das condlçõ~$ am ~ntals e da qualidade da ~

--1 ~2S/)O ';h
~. !T' t drf
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água, bem corno à remedlação de ambientes já degradados, observadas
rIgorosamente as especificações técnicas constantes do projeto anexo.

Valor estimado: R$ 4.!>32.427,11 (quatro milhões,
quinhentos e trinta e dois mil, quatrocentos e vinte e sete reaIs e onze
centavos)

f'razo para cumprimento: Até 30 de junho de 2021.

D) ELABORAÇÃO DO P/.ANO DE SEGURANÇA DE

ÁGUA

Ohjeto: Elaborar Plano de SE~gurança da Água (PSA)

vIsando à garantia da segurança e da qualidade da água dlstrlbulda à
população de Rio Claro, tanto no que se refere aos aspectos rlslco-qu(mlcos
quanto microbiológicos, observadas as exigências legais e técnicas.

Vé':lIor estimado: R$ 300,000,00 (trezentos mil reais).
Pl'azo para cumprhnento: Até 31 de dezembro de

2019.

E) f.)ROJETO 5: APRESENTAÇÃO DO PLANO DIRETOR

DE ÁGUA/COMBA TE PERC>AS

()bjeto: Proceder à atualização do Plano Diretor

Municipal de Águas, de modo a nele contemplar estudos e medidas visando à
redução das perdas hfdrlcas, nos termos, prazos e condições contraentes do
projeto anexo.

Vcllor estimado: R$600.000,00 (seiscentos mil reais).

P,'azo para cumprimento: :31 de dezembro de 2019.

7.l. Na hipótese de serem d
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na BacIa do Corumbataí, em especIal nos pontos de captação e para

Investimento em melhores tecnologIas para o tratamento de água;

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

8.1. O descumprImento de qualquer das obrIgações

assumidas pelos COMPROMISSÁRIOS, na forma e nos prazos estipulados,

Implicará, para cada compromissário, nos limites de suas respectivas

responsabilidades, a Imediata aplicação de multa diârla cumulativa, no
importe de R$ 1.000,00 (um mil reais) para cada obrigação

descumprida, reajustável à época de sua execução pela Tabela do Tribunal

de Justiça do Estado de São Paulo, Incluindo execução especifica, sem

prejuízo da adoção das medidas judiciais e admInistrativas cabíveis.

8.2. A multa dIárIa cominatória estabelecida Incidirá da

data da vulneração até o dia do efetivo cumprimento das obrigações

assumIdas, enquanto perdurar a ilegalidade, sem desonerar os

compromissários do cumprImento da obrlgução principal, Incluindo execução

específica, na forma estatuída no artigo 536 e seguIntes do Código de

Processo Civil.

8.3. Todas as multas porventura Incidentes deverão ser
destinadas para projetos ambientais no âmbito deste Munldplo de Rio Claro,

para o Fundo Estadual de Reparação de IntereS5(~S Difusos Lesados - FID, de

que tratam a LeI Federal nO 7.347/85 e êI LeI Estadual nO 13.555 de

09/06/2009, a qual altera a Lei Estadual nO 6.536/89, a serem depositados no \S
Banco do Brasil, Agência. 1897~X, Conta Carrel

ambientais em favor da sociedade de RIo Claroi

. 13.9656-0 ou para projetos~lo&
~. 27(jJ ,.;
/Piá2 ,/ ~
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8.4. Ficam prorrogados os prazos para cumprimento das

obrigações prevIstas neste Aditivo pelo período correspondente ao tempo de

eventual atraso nos prazos previstos

outorgas e autorizações, desde

COMPROMISSÁRIOS.

para êlS concessões de licenças,

que não Imputáveis aos

ll.!;. A eventual Inobservância, pelos

COMPROMISSÁRIOS, de qualquer dos prazos ou obrigações estabelecidas

no presente acordo, desde que resultante de caso fortuito ou força maior ou

outro fato Imprevls!vel, na forma tipificada no artigo 393 do Código CIvil,

deverá ser Imediatamente comunicada e justificada ao Ministério Público, que

se for o caso, fixará novo prazo para o adimplemento das Obrigações não

cumpridas.

8.6. Os COMPROMISSÁRIOS arcarão com o pagamento

das custas e demais despesas processuais, Inclusive remuneração dos

trabalhos periciais que porventura se fizerem necessários no caso de

descumprimento das obrigações estabelecldéls no prf}Sente acordo, nos limites

de suas respectivas responsabilidades, sem prejuízo do adiantamento das

despesas necessárias pelo (s) compromlssário(s) demandado(s), nos termos

requeridos pelo Ministério Público.

CLÁUSULA 09 DOS MECANISMOS OI: FISCALIZAÇÃO E DE

COMPROVAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS OnUIC';AçÕES

9.1. A FUNI)AÇÃO FLORESTAL e a UNESP, na

condição de Intervenientes anuentes e beneficiárias deste acordo, )()

manifestam sua concordância quanto à propost e reallz~ção das obras

referidas no presente acordo, desde que olltldas _~1~.r(ç;Se autorlzaçt J:l
pelOS6rg~os pÚblicoscompetentes;~ '~ ~ 2~{
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~'.2. No caso de Inviabilidade técnica, jurldlca ou
ambientai, bem como de necessidade de a'tf~ração dos projetos, deverá

contar com prévia anuência dos beneficiários e anuência do MinistérIo
Público.

9.:i. Para a organização e acompanhamento da execução
das obrigações previstas, deverão ser Indicados 2 (dois) representantes
(um titular e outro suplente) das Bt:NEFICIÁIUAS INTERVENIENTES, e 02
(dois) representantes de cada um dos COMPIl.OMISSÁRIOSi

9.4. Após a conclusão de cada obra e serviço pelas
COMPROMISSÁRIAS com Intervenção nêlS (lreas das BENEFICIÁRIAS
INTERVENIENTES, será realizada, no prazo det 30 (trinta) dl;lS, vistoria

conjunta pelas respectivas equipes, devendol 11') mesmo prazo, estando a

obra conclufda e de acareio com o avençado, emitir o termo de aceIte ou,

fundamentadamentel apresentar manifestação sobre a eventual necessidade
de complementações, de acordo com o avençado no plano de trabalhoi

9.5. O MUNICíPIO, () [,AAE e a BRK AMBIENTAL

obrlgamNse a enviar ao Ministério Público relntórlos semestrais do

andamento das obras e medidas pactuadas até a sua total Implementação;

9.6. O Ministério Público do Estado de São Paulo

acompanhará e fiscalizará, diretamente ou através dos órgãos públicos

competentes, o fieI cumprimento do presente acordo judicial, visando o

adequado cumprImento das cláusulas eventualmente Violadas ou quando se
verificar omissão para cumprl-las, sendo que para SE! caracterizar a InCidência

de multa decorrente do descumprImento das obrl ações aquI assumidas não ~)

se faz necessária prévia notificação, que se feita s r por e'ra liberalidade.
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CLÁUSULA DÉCIMA .. I)AS CONDIçÕeS FINAl!;

10.1. o presente acordo não dispensa a observância dos

procedimentos legais e administrativos necessc.írlosà realização das obras e

serviços (lIcenclamentos, autorizações, licitações, prestação de contas, etc)

10.2. Somente será considerado encerrado a presente
obrigação após ter sido comprovada perante o Ministério Público e nos autos
judiciais o parecer favorável da CETESB,CONDEPJ-tAAT- Conselho de Defesa

do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artfstlco e Turlstlco e demais órgãos
públlcos.

10.3. No caso de rescisão ou extinção da parceria

pÚblico-privada com a BRK AMBIENTAL, a delegação ou concessão da
prestação dos serviços de saneamento básico a terceiros, ou, ainda, decisão
judicial neste sentido, por qualquer fundamento, o MUNICÍPIO e o DAAE
permanecerão como responsáveis solidário!; em relação às obrigações
pactuadas no presente ajuste, sobretudo no que tange à regular contInuidade

da prestação dos serviços públicos de coleta, afélstamento, tratamento e

disposição dos esgotos domésticos e Industriais, nos mesmos prazos

estipulados

10.4. Deverão os comproml!.isárloS, ainda, comunicar o

Ministério Público e a CETESB, no prazo de Hj (quinze) dIas, a respeito

da celebração de contrato ou de qualquer modificação atinentes à
titularidade da prestação dos serviços de coleta, afastamento, tratamento e

disposição final de esgotos sanitários e efluentes IndustrIais, bem como da

entidade reguladora.

I
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10.5. A celebração deste compromisso de ajustamento
de conduta não Impede que IndividualmentE! qualquer pessoa ou entidade da
sociedade civil que eventualmente se slnt,,{m) prejudlcado(s), Ingresse(m)

com as medidas judiciais ou extrajudiciais que entender(em) cab{vels. Da

mesma forma, não Inibe OLl restringe, de forma alguma, as ações de controle,

fiscalização e monitoramento de outros órgãos, nem Impede o exerdclo de

suas atribuições e prerrogativas leg(lls e regulamenttlres.

10.6. o presente acordo, de forma alguma se presta

como reconhecimento de validade e regularidade do contrato de parceria
público-privada firmada entre o MUNICÍPIO DI! RIO CLARO, o .)AAE DE

RIO CLARO e BRI( AMBIENTAL RIO CLAJtO S.A. e seu(s) adltlvo(s), não

obstando o questlon1:nnento judicial ou administrativo por qualquer órgão ou
Instância.

1.0.7. Conslderar-se-á encerrado o presente Termo de
Compromisso e Ajustamento de Conduta, ap6s o fiei, pleno e Integral
cumprimento, pelos COMPROMISSÁRIOS de todas as obrigações assumidas
por eles no âmbito deste.

Assim, por estarem devidamente acordados, o

MINISTÉRIO PÚIU.IC:O DO ESTADO DE SÃO PAULO, o MUNICíPIO DE

RIO CLARO - SP, o DAAE - DEPARTAMENTO AUTÔNOMO OI: AGUA E

ESGOTO DF. RIO <~L.AROe a BRK AMBU!NiAl. DE RIO CLARO S.A.,

FUNDAÇÃO FLORESTJ\L e UNIVE!RSIDADE 1~~lTADUAL DE SÃO PAULO,

requerem a homOlogação do presente acordo judicial para que possa surtir

seus jurfdlcos e legaiS efeitos, o qual, lido e achado conforme, vai

devidamente assinado pelas partes.

Termos em que,

Pedem deferimento.


